
 

EM nº 00128/2024 MCOM 
  

Brasília, 7 de Fevereiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53900.028064/2015-82, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 20962/2023/SEI-MCOM, 
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00044/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da 
minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 17 de novembro 
de 2015, a concessão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES 
DE MARINGÁ, inscrita no CNPJ nº 80.289.184/0001-90, nos termos do Decreto de 6 de julho de 
1998, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 173, de 2000, publicado em 18 de setembro de 2000, 
e, conforme contrato firmado com a União publicado em 17 de novembro de 2000, vinculada ao 
FISTEL nº 50409115800, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão 
Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 30, no município de Maringá, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223, da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  
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DECRETO DE               DE                      DE 2024. 

Renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 
17 de novembro de 2015, a concessão 
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL 
NOSSA SENHORA DE LOURDES DE 
MARINGÁ, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no âmbito do Sistema Brasileiro de 
Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no 
canal 30, no município de Maringá, estado do 
Paraná. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 

caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta no processo nº 53900.028064/2015-
82 do Ministério das Comunicações, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 17 de novembro 
de 2015, a concessão outorgada à Fundação Cultural Nossa Senhora de Lourdes de Maringá, inscrita 
no CNPJ nº 80.289.184/0001-90, nos termos do Decreto de 6 de julho de 1998, chancelado pelo 
Decreto Legislativo nº 173, de 15 de setembro de 2000 e, contrato firmado com a União publicado 
em 17 de novembro de 2000, vinculada ao FISTEL nº 50409115800, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 30, no município 
de Maringá, estado do Paraná. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223, da Constituição Federal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de ; º da Independência e º da República. 

  
 Brasília,      de                   de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
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Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 
 

PARECER n. 00044/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 

NUP: 53900.028064/2015-82 
 
INTERESSADAS: FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE 
MARINGÁ e UNIÃO/SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - 
SECOE 
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. VIABILIDADE 
 

EMENTA: 
 
I - Pleito formulado pela FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE 
MARINGÁ, 
visando renovar a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de 
Maringá, estado do Paraná, para o período de 17/11/2015 a 17/11/2030. 
II - Possibilidade prevista no art. 223, caput e § 3º, da Constituição da República, regulamentada pelas 
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto 
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, 
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 
10.775/21, bem como o disposto no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e, ainda, nas 
Portarias nº 3.238, de 2018, e nº 2.524, de 4 de maio de 2021, consolidadas pela Portaria de 
Consolidação GM/MCom nº 1, de 1º de junho de 2023, publicada no DOU de 5/6/2023. 
III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, conforme 
NOTA TÉCNICA Nº 20962/2023/SEI-MCOM (11229665), que concluiu pela presença das condições 
necessárias ao deferimento do pleito. 
IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e 
da consequente conformidade da instrução, sem embargo de serem observadas as exigências 
constantes dos parágrafos 43 e 44 deste parecer. 
V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos 
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 
13.844/2019. 
VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo. 
VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, em 
prosseguimento. 
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão, 
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I - RELATÓRIO 

 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela entidade denominada 
FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE MARINGÁ , objetivando à 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Maringá, estado do Paraná, para o período de 17 de novembro de 2015 
a 17 de novembro de 2030. 
 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 20962/2023/SEI-MCOM (11229665), da Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante 
documentação que informa os autos: 
 
"ANÁLISE (...) 
12. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Cultural Nossa Senhora de Lourdes de Maringá a 
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, conforme 
Decreto de 06 de julho de 1998, publicado no DOU de 07/07/1998 (11164389), e do Decreto 
Legislativo nº 173, de 15 de setembro de 2000, publicado no DOU de 18/09/2000 (11164169). O 
Extrato do Contrato foi publicado no DOU de 17/11/2000 (11230276). Oportuno registrar que, 
conforme art. 31-A, § 12 do Decreto nº 52.795, de de 1963, a data de publicação do Extrato do 
Contrato é utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga. 
 
13. Como informado, a Radiodifusora apresentou o pedido de renovação, em 08/06/2015, 
acompanhado de parte da documentação exigida até então. À época, vigia a redação original do art. 
4º, caput da Lei nº 5.785, de 1972, que estabelecia que as entidades interessadas na renovação da 
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os seis e os três meses anteriores 
ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 17/05/2015 e 17/08/2015. Observa-se, portanto, que o 
pedido de renovação de outorga foi apresentado tempestivamente.” (destacamos) 
3. Considerando a tempestividade do requerimento de renovação em apreço, opinou a Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica “pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga” 
(grifamos). 
 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
 

II - ANÁLISE JURÍDICA 
 
II.1. - Considerações iniciais 
 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), 
além do art. 11, inciso V , do Anexo I do Decreto no 11.335, de 01 de janeiro de 2023 (aprova a 
Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá 
o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a 
serem praticados. 
 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 
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7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas 
junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não 
alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões 
invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 
 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe: 
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento." 
 
II.2. - Legislação aplicável 
 
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes 
alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 
e 5.785/1973 , e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, 
que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis. 
 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, q u e 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] 
os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 
 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa 
de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 
4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços 
de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, 
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 
 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do 
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração 
dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão 
ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". 
 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O 
órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando 
pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 
 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
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renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre 
do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de 
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço". 
 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o § 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: 
"os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais". 
 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do 
período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da 
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o 
§1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o 
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a 
quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-
se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu 
as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das 
Comunicações, o qual, por força do art. 23, II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023 , é o órgão 
do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 
 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema, e, de acordo com 
seus arts. 112 e 113 [1], o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre 
outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. 
 
2 0 . Ademais, importa deixar registrado ter ocorrido a publicação da Portaria de Consolidação 
GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023, republicada com a edição da Portaria de Consolidação 
GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023, por ter saído com incorreções na publicação do DOU de 
06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1, cujo Título I, Capítulo I, por seu turno, relativo 
à renovação da outorga, assim dispõe: 
 

“TÍTULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS DE PÓS-OUTORGA 

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Capítulo VI) 
 

CAPÍTULO I 
DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
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(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Seção I do Capítulo VI) 
 

Art. 152. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão 
deverão dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações (MCOM), nos doze meses anteriores 
ao término do prazo da outorga, acompanhado da documentação correspondente. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput) 
 
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES) 
públicas, deverão encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo XIII; as Instituições 
de Educação Superior (IES) privadas, o do Anexo XIV; e as fundações de direito privado, o do Anexo 
XV. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 1º) 
 
§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no 
caput serão notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre o 
interesse na renovação, no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º) 
 
§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, 
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º) 
 
Art. 153. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação 
apresentada e, se forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada 
será notificada para, no prazo de trinta dias, regularizar o pedido. (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, art. 32, caput) 
 
Art. 154. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de 
apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, art. 33, caput) 
 
Art. 155. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado 
das Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, art. 34, caput) 
I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, 
art. 34, I) 
II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II) 
 
Art. 156. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada 
para assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, respectivamente, 
por dez ou quinze anos, o prazo da outorga, contado do término do último período. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput) 
 
Art. 157. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário 
Oficial da União. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput) 
 
Art. 158. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, caput) 
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do 
Ministério das Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I) 
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II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, II) 
III - incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, 
III) 
 
Art. 159. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses: 
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput) 
I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, 
art. 38, I) 
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço 
ou não observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 
3.238/2018, art. 38, II) 
III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº 
52.795, de 1963. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III) 
Parágrafo único. Na hipótese do art. 158, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as 
providências para solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto no 
§2º do art. 223 da Constituição. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, parágrafo único)" 
 
21. Conforme informado pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 20962/2023/SEI-MCOM 
(11229665), a entidade interessada instruiu o presente pleito de conformidade com a novel Portaria 
de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023. 
 
22. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área 
técnica. 
 
II.3. - Do Pedido de Renovação 
 
23. Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou 
pelo deferimento do pedido de interesse da empresa denominada FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA 
SENHORA DE LOURDES DE MARINGÁ, que busca ver aprovada a renovação da outorga do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Maringá, estado do Paraná, para o período de 17 de novembro de 2015 a 17 de novembro de 2030. 
 
24. Segundo consignou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 20962/2023/SEI-MCOM 
(11229665) , a outorga em questão foi conferida com a edição do Decreto de 06 de julho de 1998, 
publicado no DOU de 07/07/1998 (11164389), e do Decreto Legislativo nº 173, de 15 de setembro 
de 2000 , publicado no DOU de 18/09/2000 (11164169), tendo o Extrato do Contrato sido publicado 
no DOU de 17 de novembro de 2000 (11230276). 
 
25. Enfatizou a SECOE ter sido considerado como parâmetro de contagem do início do prazo de 
validade da outorga a data de publicação do citado Extrato do Contrato, em observância aos preceitos 
previstos no art. 31-A, § 12[i], do Decreto nº 52.795, de 1963. 
 
2 6 . No que pertine à recepção do presente pleito, que abarca o decênio de 2015 a 2030, observou a 
SECOE ter a entidade apresentado tempestivamente manifestação de interesse na continuidade da sua 
outorga em 08 de junho de 2015 (0542313), considerando ter seu protocolo ocorrido no prazo legal 
previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, in casu, entre 17 de maio de 2015 
e 17 de agosto de 2015 . 
 
27. Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do 
atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social 
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Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de 
documentos (SUPER 11229463). 
 
28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de 
setembro de 2021, que estabelece a documentação que deverá instruir o processo renovatório[2]. 
 
29. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma: 
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO 
(...) 
2. Os autos foram instaurados em 08/06/2015, quando da protocolização do requerimento (0542313), 
objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, qual seja, de 17/05/2015 até 17/08/2015. 
3. Os autos foram analisados por meio do Checklist (0544739), tendo como referência a Portaria nº 
329, de 2012, que definira novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de 
concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão, resultando na Nota Técnica nº 
12421/2015/SEI-MC (0544776), que concluiu pela necessidade de nova instrução processual. A 
Entidade foi comunicada por intermédio do Ofício nº 17975/2015/SEI-MC (0544785), encaminhado 
via Correspondência Eletrônica (0787243). 
 
4. Posteriormente, por meio de Notas Técnicas e Ofícios expedidos no bojo dos autos em epígrafe, a 
Entidade foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao 
deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos: 
(...) 
6. Por fim, emitiu-se o Checklist - Verificação (11229463), no qual se concluiu que a documentação 
‘ está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento.’ ” 
(sic - destacamos) 
 
30. Aduzindo a SECOE, ademais, que: 
 
"15. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores 
e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, 
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11229463). 
 
16. Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se 
em consideração a validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro 
de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de 
reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no curso do procedimento, em 
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são obtidos de forma 
onerosa às entidades. Reproduz-se: 
(...) 
17. Salienta-se, ainda, que a a possibilidade de validação das certidões exigidas pelo Ministério das 
Comunicações justifica-se pelo fato de que a entrada ocorreu no prazo de até 60 dias, contado da data 
da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.” 
 
31. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga (0542313), acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada 
ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados 
os atos constitutivos da pessoa jurídica (9556738 e 10244483 ). 
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32. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 16/10/2023, detendo apenas a outorga para execução do serviço 
em análise neste processo não participando seus dirigentes do quadro diretivo de nenhuma outra 
entidade autorizada a executar serviços de radiodifusão (11165584), conforme quadro detalhado, 
constante da supracitada NOTA TÉCNICA Nº 20962/2023/SEI-MCOM (11229665). 
 
33. Em observância ao art. 134, caput e §§ 4º e 5º, da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 
2023, comprovou a requerente sua vinculação com instituição de ensino superior, instruindo o 
processo com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.), conforme 
doc. SEI nº 9556738, fls. 27 a 32 . 
 
34. Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, 
após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade 
no curso da prestação do serviço de radiodifusão (11229633), informando a Coordenação-Geral de 
Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de 
infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (11179814). 
 
35. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou : 
 
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de 
suas obrigações tributárias (11076103, 11163867); 
- certidão da Receita Federal (11076103), Caixa Econômica Federal (11229461) e Agência Nacional 
de Telecomunicações (Anatel - 11229460), comprovando a ausência de irregularidades, 
respectivamente, perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e 
- certidão emitida pela Justiça do Trabalho ( 11076103), atestando a inexistência de débito inscrito no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor. 
 
36. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que 
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar 
a continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação 
necessária à renovação. 
 
37. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, 
que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, 
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por 
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto 
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16[3] da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 
1º de junho de 2023. 
 
38. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de 
instalação da estação, a ser elaborado por 
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da 
entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, 
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação. 
 
39. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
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licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade 
tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, 
em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de 
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada 
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. 
 
40. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença 
para funcionamento da estação em 24/04/2021, com validade até 17/11/2030. (SUPER 11229636). 
 
41. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. 
 
42. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais 
pretendidos. 
 
43. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto 
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, 
em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 
 
44. Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em 
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação". 
 

III - CONCLUSÃO 
 
45. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para 
prosseguimento. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 22 de janeiro de 2024. 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA 
Advogada da União 

 
[1] “Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão 
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses 
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 
2021) 
(...) 
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela 
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 
a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 
em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas 
"b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.” 
 
[2] "Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
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de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 
a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 
em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;(Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, 
de 2021) 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas 
“b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto 
nº 10.775, de 2021)” 
 
[3] "Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos 
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 
art. 3º, caput) 
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes 
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e 
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 
1º) 
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º) 
I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I) 
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a) 
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b) 
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c) 
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: 
PRT GM/SEI- MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d) 
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II) 
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 
3º, § 2º, II, a) 
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 
2º, II, b) III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III) 
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a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, 
§ 2º, III, a) 
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b) 
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e 
(Origem: PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c) 
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do 
sistema radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d) 
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV) 
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V) 
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento 
da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de 
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º) 
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º) 
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º) 
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao 
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º) 
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 7º) 
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença 
de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT 
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º) 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, 
é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser 
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º) 
§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, 
da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento 
da estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 
art. 3º, § 10)." 
 
[i] “Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica 
apta à contratação deverá: 
(...) 
§ 12. A contagem do prazo da concessão ou permissão será iniciada da d ata de publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial da União. (Incluído pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)” 
(destacamos) 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900028064201582 e da chave de 
acesso bf187969 
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Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1388393792 e chave de acesso bf187969 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-01-2024 
14:29. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1. 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 00132/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53900.028064/2015-82 
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE 
MARINGÁ ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
 
1. Aprovo o PARECER n. 00044/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia 
Miranda de Lima, Advogada da União. 
 
2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Maringá, estado do Paraná, para o 
período de 17/11/2015 a 17/11/2030. 
 
3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua 
acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual 
não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica. 
 
4. Já quanto à minuta de decreto proposta, verifico a devida observância aos aspectos essenciais 
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais 
pretendidos. 
 
5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 43 e 44 do referido Parecer, no sentido de 
que se faz necessária a assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em 
atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, oportunidade 
na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 
 
6. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica para ciência e prosseguimento. 
 
 
Brasília, 24 de janeiro de 2024. 
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VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO 

Procurador da Fazenda Nacional 
Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto 

CONJUR-MCOM 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900028064201582 e da chave de 
acesso bf187969 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, 
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1390544220 e chave de 
acesso bf187969 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-01-2024 17:00. Número de Série: 
65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - 

GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 00140/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53900.028064/2015-82 
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE 
MARINGÁ 
ASSUNTOS: Radiodifusão. TV educativa. Renovação de outorga. 
 
 
1. Aprovo o PARECER n. 44/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 
132/2024/CONJUR- MCOM/CGU/AGU. 
 
2. Encaminhem conforme proposto. 
 
Brasília, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
Assinado eletronicamente FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 
ADVOGADO DA UNIÃO 
Consultor Jurídico 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900028064201582 e da chave de 
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acesso bf187969 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1391013780 e chave de acesso bf187969 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-01-
2024 17:24. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 
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